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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO:  Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 015/2019, datado de 20 de março de 2019, de 

autoria do Executivo Municipal, Súmula: Institui no âmbito do Poder Executivo 
Municipal o “Programa de Parcelamento Trabalhista – PPT e autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar a liquidação de débitos trabalhistas de forma 
fracionada e dá outras providências. 

 
 
           A Comissão Permanente acima epigrafada, atendendo o disposto no Artigo 
224, Parágrafo 5º do Regimento Interno, após examinar a matéria supra, opina 
favoravelmente à derrubada do Veto do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
conforme as razões contidas no Parecer Jurídico nº 005/2019 da Procuradoria Jurídica desta 
Casa de Leis.  
          
    É o nosso parecer. 

 

    Sala das Sessões, em 07 de maio de 2019.  
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